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 JURÍDICO 
 

 

LEI N° 1.883, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

Altera a Lei 1.832/2024, que dispõe sobre a 

forma de correção do subsídio dos vereadores 

da legislatura 2025-2028. 

A Câmara Municipal de Igaratinga-MG, por intermédio de seus Vereadores, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º- O art.2º da lei 1.832/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:   

Art.2° - Os subsídios de que trata os incisos do artigo primeiro desta lei, nos termos do 

artigo 37, X e XI, da CR/88, terão sua recomposição limitados ao índice de INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), anualmente, a partir de 1° (primeiro) de 

janeiro de ano de 2026 (dois mil e vinte e dois). 

 Art.2°- Essa lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 07 de maio de 2025. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 PORTARIA N° 1.060, DE 07 DE MAIO DE 2025. 

 Exonera Servidor Público. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, no Estado de Minas Gerais, no uso da competência que 

lhe confere o art. 72, incisos VI e IX, e art. 100, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica 

Municipal, em pleno exercício das funções de seu cargo; 

Considerando o requerimento de exoneração protocolado sob o n° 15.774/2025, 

apresentado pelo servidor; 

Resolve: 
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  LICITAÇÃO 
 

Art.1°- Art.1°- Exonerar, a pedido, o servidor público Geraldo Edirênio do Couto Gontijo do 

cargo efetivo de Professor-I, para o qual foi nomeado por meio da Portaria n° 950, de 5 de abril de 

2024.  

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 07 de maio de 2025. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 

 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA torna público o extrato do processo nº 59/2025, Pregão nº 

16/2025, contrato nº 45/2025. Objeto: adesão em ata de registro para a aquisição de peças e 

acessórios automotivos originais por fabricantes ou genuínas com desconto na tabela 

TRAZ VALOR, para os veículos, motocicletas e maquinários pertencentes ao Município de 

IGARATINGA – MG - Processo Licitatório 07/2024, Pregão Eletrônico 04/2024, ata de registro 

de preço nº 08/2024 realizados pelo CISPARÁ – Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços 

do Alto Rio Pará.  CONTRATADO: BARÃO MOTORPEÇAS LTDA. Embasamento legal nos 

termos do artigo 86, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. Dotação Orçamentária FICHAS: (10, 

38, 55, 57, 64, 76, 88, 199, 223, 292, 304, 335, 362, 382, 424, 404, 468, 550, 615, 633, 655), 

Valor Total R$1.150.000,00. Vigência - 07.05.2025 a 06.05.2026.  IGARATINGA, 07 de maio de 

2025. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA-MG 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2025 

Torna público a abertura do processo nº 42/2025, modalidade concorrência eletrônica nº 

03/2025. Objeto: "Contratação de empresa para a realização de serviço de recapeamento 

asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) das ruas Nossa Senhora 

Aparecida, Santa Helena, Nossa Senhora de Lourdes, São Pedro e São Paulo, no Bairro 

Residencial doz Santos, Distrito de Limas – Município de Igaratinga-MG". A disputa 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA E 
AGRONEGÓCIO 

 

ocorrerá por meio do portal eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, www.bll.org.br às 

08:00 horas do dia 28.05.2025. O edital encontra-se no site www.igaratinga.mg.gov.br, mais 

informações pelo telefone (37) 3246-1134 ou pelo e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br. 

Dotação Orçamentária: 17.001.15.451.51.1051.4.4.90.51.00.  Igaratinga, 07 de maio de 2025, 

Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA DE IGARATINGA, torna publica a abertura da Dispensa nº 27/2025 – 

Processo nº 56/2025. Objeto: “AQUISIÇÃO DE PALMEIRAS E IPÊS COM PLANTIO PARA 

ANTENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS, DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG”. Dotação Orçamentaria: 

17.001.15.451.1504.2123.3.3.90.30 – Ficha 584. Envio das propostas no e-mail: 

dispensa@igaratinga.mg.gov.br até 12/05/2025 às 17:00 horas. Mais informações pelo telefone 

37-3246-1134. Aviso de compra direta na integra no site www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 

07 de maio de 2025. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

 

 

Torna público o Licenciamento Ambiental Simplificado de Certificado n° 24/2025, do 

empreendimento em nome da pessoa física do Sr. Izon Nazaré da Silva Mendonça, para fins de 

prestação de serviço dos seguintes quesitos: Resfriamento e distribuição de leite em instalações 

industriais e/ou envase de leite fluido. Igaratinga/MG, 25 de abril de 2025. 

 


